
O mais votado em cada 
pscola•era automaticamente 
designado para o cargo 

Uma lista tríplice com os 
mais votados será encaminhada 
à diretoria-executiva da FEDF, 
que procederá a escolha. 

Qualquer professor estava O pretendente preciSa ter 
habilitado a concorrer, 	Administração Escolar e não 
sem 'restrições 	 haver sofrido Punições nos 

últimos três anos 
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Escolas voltam a eleger diretores 
Mas, a partir de urna lista tríplice, Bruno escolherá o vencedor 

A partir de 1 0  de outubro a co-
munidade escolar da rede oficial 
tem um encontro marcado com 
as urnas. Pelo voto secreto, serão 
escolhidos os novos diretores das 
escolas , da Fundação Educacio-
nal, que ocuparão a função por 
um período de três anos. Das elei-
ções sairá uma lista tríplice dos 
mais votados em cada estabeleci-
mento, que será submetida á 
apreciação do diretor-executivo 
da FEDF, a quem competirá es-
colher um dos nomes para exer-
cer o cargo de confiança. 

As novas normas — nas elei-
ções passadas o nome mais vota-
do era automaticamente designa-
do para o cargo — foram defini-
das por instrução normativa do 
diretor-executivo da FEDF, se-
cretário Fábio Bruno. O período 
para a indicação da lista tríplice 
por cada escola é de 1 0  de outubro 
a 15 de novembro, sem obrigato-
riedade de data única. Pode con-

. C:orrer o professor ou especialista 
de educação habilitado em Admi-
nistração Escolar, que pertença 
ao quadro da FEDF e lotação de-
. finitiva ou efetivo exercício nos 
últimos 12 meses na Diretoria Re-

; gional de Ensino a que pertença a 
escola. 
" Fica impedido de exerçer o 

cargo o pretendente que tenha so-
frido qualquer penalidade disci-
plinar no últimos três anos, que 
possua apenas vínculo na Tabela 
de Empregos em Comissão da 
FEDF ou que esteja aposentado. 
:As inscrições poderão ser feitas 
,nas sedes das regionais de ensi-
no, em data fixada pelas mes-
mas. Terão direito a voto profes-
Sores, auxiliares administrativos 
e alunos acima de 14 anos, além 
de pais de estudantes. 

A designação dos novos direto-
res será feita em três etapas: co-

' missão de escolha em nível de es-
. cola encaminhará ao respectivo 
`.diretor regional a lista tríplice 
com os pretendentes mais vota-
'dos, sem especifiçar o número de 
votos .  o diretor regional indicará 
ao diretor-executivo um dos no- 
Ines constantes da lista, que de- ,  

signárá o indicado pára Ocupar o 
emprego em :comissão da unida-
de escolar, por um período de 
três anos. 

PROTESTO 
As mudanças nas regras de es-

colha repercutiram mal junto à 
diretoria do Sindicato dos Profes-
sores. A entidade já está articu-
lando reuniões setorizadas no 
Plano Piloto e cidades-satélites 
para discutir o assunto. O Simpro 
deverá levar a questão também 
para o congresso da categoria, 
cuja realização está prevista pa-
ra outubro. 

"As novas regras não respei-
tam uma decisão da comunidade 
escolar", resume a presidente do 
Simpro, Lúcia Carvalho, ao justi-
ficar a rejeiçaõ da categoria às 
modificações introduzidas no re-
gulamento. Ela questiona sobre-
tudo a escolha de um dos nomes 
da lista tríplice sem que seja le-
vado em conta o. total de' votos 
conferidos a cada um dos preten-
dentes. "Para que então as elei-
ções? Bastaria levar três nomes 
e pronto", argumentou a sindica-
lista. 

As eleições na rede pública fo-
ram instituídas pelo senador 
Pompeu de Sousa ( PSDB-DF ), 
então secretário de Educação, 
em 1985. O GDF, porém, não gos-
kou dos resultados. "Confundi-
ram um cargo de confiança com 
um mandato", observou Fábio 
Bruno, depois que alguns direto-
res eleitos se recusaram a cum-
prir o chamado Projeto Irmãozi-
nho, que previa a distribuição da 
merenda escolar também para 
irmãos dos estudantes. 

O assunto gerou muita contro-
vérsia, tornando-se um sério obs-
táculo para a assinatura do acor-
do coletivo dos professores, que 
reivindicavam a Manutenção da 
"democracia nas escolas", en-
quanto o GDF manifestava a in-
tenção de repassar novamente ao 
diretor-executivo da FEDF a 
competência para nomear os di-
retores. 


